
Professora será indenizada por ter tido CTPS retida além do prazo

A anotação da CTPS e, por conseguinte, sua devolução ao empregado no prazo legal compreende
obrigação do empregador, razão pela qual sua retenção por tempo superior ao estabelecido em lei
configura ato ilícito, ainda que inexista comprovação de prejuízos de cunho material.

Camila Domingues/ Palácio Piratini

A professora perdeu outra oportunidade de emprego devido à retenção de sua CTPS
Camila Domingues/ Palácio Piratini

Com esse entendimento, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que o Serviço Social
do Comércio (Sesc) indenize uma professora por ter retido sua carteira de trabalho e previdência social
(CTPS) além do prazo legal durante a rescisão contratual. A decisão do colegiado seguiu a
jurisprudência do TST.

Na reclamação trabalhista, a professora do ensino fundamental alegou que, em razão da homologação
tardia do termo de rescisão pelo Sesc e do atraso da baixa do contrato de trabalho, não pôde concorrer à
chamada de professores para contratos temporários feita pela Prefeitura de Chapecó (SC). Além da
multa prevista no artigo 477 da CLT, ela pedia o pagamento de indenização por danos morais.

De acordo com o juízo de primeiro grau, ela fora dispensada em 5/2/2013, com aviso prévio indenizado,
e o empregador deveria ter quitado as verbas rescisórias até o dia 15, mas só cumpriu essa obrigação no
dia 21. De acordo com a CLT, os documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual e o
pagamento dos valores de rescisão deverão ser entregues ao empregado em até 10 dias contados a partir
do término do contrato. 

Além da multa pelo atraso, a sentença deferiu indenização de R$ 1 mil, considerando a perda de
oportunidade de emprego da professora. Contudo, o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região excluiu o pagamento da reparação por danos morais. 

Para o TRT-12, se a empregada precisava da carteira de trabalho para nova colocação no mercado de
trabalho, poderia ter ajuizado ação cautelar postulando a devolução. Além disso, considerou que o
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potencial ofensivo do atraso na devolução da CTPS não configuraria dano moral. 

O relator do recurso de revista da professora, ministro Augusto César, disse que é incontroverso que a
CTPS foi devolvida fora do prazo legal. Ele assinalou que, de acordo com a jurisprudência do TST, a
retenção do documento por prazo superior ao previsto em lei justifica o pagamento de indenização por
dano moral, porque o dano é presumível, ou seja, prescinde de prova do dano efetivo. “Basta a
demonstração da conduta ilícita praticada pelo empregador – o que efetivamente ocorreu”, concluiu. 

Por unanimidade, a Turma restabeleceu a sentença. Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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